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PALÁCI0 DA LIBERDADE

E IVI  E  N  D A

Ao  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  n°  68/2017,  de  autoria  da
vereadoraDraMárc,aSantos,que",nst,tu,'eT*::*??f;?fflràeái*,:`
Semana Municipal do ldoso".

E"ENDA   No   o2

0   artigo   2°  do   projeto  de   lei   em   epígrafe   passa   a  ter  a
seguinte redação:

"Art.  2°    A  Semana  Municipal  do  ldoso  deverá  ser  realizada

na semana que compreende o dia  1° de outubro,  quando é comemorado o Dia  lnternacional

do ldoso."

Justificativa:

No projeto apresentado constou o dia  1° de outubro como Dia
Nacional do ldoso quando,  na realidade, é o Dia  lnternacional do  ldoso,

Câmara Municipal de Jacareí,10 cie janeiro de 2018.
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